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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa PROMEFARMA – 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-

98, com sede Rua Prof. Leônidas Ferreira da Costa, nº 847, Parolin, CEP: 80.220-410, 

em Curitiba/PR, neste ato, representada pela Sra. Sirlei Terezinha Zambrin, brasileira, 

casada, gerente comercial, portadora da Cédula de Identidade RG 3.104.120-1 SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 457.063.879-15, residente e domiciliada à Rua Vadeco Suit, 

nº 68 Bairro Uberaba, em Curitiba/PR, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 

subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 

Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)  

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

53 3-01-1962 METFORMINA, CLORIDRATO + GLIBENCLAMIDA - 
CONCENTRACAO/DOSAGE 

UN 20.000,00 1,00 20.000,00 

63 3-01-1972 RETINOL, ACETATO + AMINOACIDOS + 
METIONINA + CLORANFENICOL  

BIS 400,00 9,81 3.924,00 

74 3-01-1730 SULFATO FERROSO - 25MG/ML, LIQUIDO, 
FRASCO CONTA-GOTAS C/ 30 

UN 2.000,00 0,80 1.600,00 

      25.524,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
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    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - 

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2020. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14  de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

__________________________________ 

Sirlei Terezinha Zambrin 

PROMEFARMA – REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

CNPJ 81.706.251/0001-98 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa PRIORITTÁ PRODUTOS 

HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.700.587/0001-23, com sede Rua 

Saíra Militar, nº 570, Parque Industrial V, Cep 86.702-700, Arapongas-PR, neste ato, 

representada pelo Sr. Vinicius Lopes Salvi, Brasileiro, Empresário, portador da Cédula de 

identidade  n° 10.865.451-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 078.204.279-14, residente e 

domiciliado na Rua Saíra Ouro, n° 201, Jardim Universitário, Arapongas-PR, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 13-01-
1359 

AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, SOLUCAO, 
FRASCO TIPO ALMOTOLIA DE 

UN 500,00 4,97 2.485,00 

66 13-01-
1364 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - 15 
LITROS CONFECCIONAD 

Pt 50,00 18,54 927,00 

71 13-01-
1393 

SONDA FOLEY - EM SILICONE, SILICONIZADA, 
ESTERIL, COM BALAO  

UN 50,00 3,98 199,00 

72 13-01-
1391 

SONDA FOLEY EM SILICONE, SILICONIZADA, 
ESTERIL, COM BALAO DE 

UN 100,00 3,25 325,00 

            3.936,00 

  

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  
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    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
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   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

 

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019/2020. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

___________________________ 

PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES –EIRELI 

CNPJ  29.700.587/0001-23 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MT- PHARMACY DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº 

04.227.210/0001-78, com sede Rua José Rodrigues do Prado, nº 940, Bairro Santa Rosa, 

Cep 78.040-000, Cuiabá-MT, neste ato, representada pelo Sr. Alexandre Alves 

Guimaraes, Empresário, portador da Cédula de identidade  RG 981892 SSP/MT, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 627.209.611-91, residente e domiciliado na Rua José Rabelo Leite, 

n° 675, Santa Rosa, Cuiabá-MT, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 

subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto 

Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 0564/2010, demais normas 

complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja minuta foi 

examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

8 13-01-1371 ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO - EM 
FIBRA DE ALGODAO, COM REL 

UN 200,00 0,84 168,00 

10 13-01-1372 ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 10 CM X 4,5 M, 
13 FIOS POR CM2., 

UN 2.000,00 0,46 920,00 

13 13-01-1366 ATADURA GESSADA MEDINDO 10 CM X 3M COM 
GAZE ESTABILIZADA, IM 

UN 200,00 1,57 314,00 

14 13-01-1367 ATADURA GESSADA MEDINDO 15 CM X 3M COM 
GAZE ESTABILIZADA, IM 

UN 250,00 2,24 560,00 

45 3-01-1712 HALOPERIDOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 
5MG/ML, FORMA FARMACEU 

UN 10.000,00 2,10 21.000,00 

47 3-01-1970 IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO(D) - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MCG, F 

UN 50,00 373,75 18.687,50 

62 3-01-1640 OXCARBAZEPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
300 MG,FORMA FARMACEUTI 

UN 3.000,00 0,83 2.490,00 

69 13-01-1363 SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR 100 
LITROS REFORCADO, BR 

Pt 150,00 36,97 5.545,50 

78 3-01-1966 UMECLIDINIO, VILANTEROL - 62,5 MG/25 MG USO 
INALATORIO COM 3 

UN 1.000,00 138,90 138.900,00 

 
          188.585,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  
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    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - 

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
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   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

 

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2020. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

____________________________________________ 
PHARMACY DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ 04.227.210/0001-78 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa JNI MEDICAMENTOS E 

HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.153.492/0001-16, com sede Rua 

NA-08, Qd 13, Lt 22, Jardim Nova Abadia, Abadia de Goiás-GO, CEP 75.345-000, neste 

ato, representada pelo seu procurador Sr. Edmar Gonzaga dos Santos Soares, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG 

4982389- DGPC-GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.037.991-43, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

44 13-01-
1360 

GLUTARALDEIDO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
DO PRODUTO A 2 %, FORMA 

UN 200,00 36,30 7.260,00 

46 3-01-1963 IBANDRONATO DE SODIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 150MG, FORMA  

UN 2.000,00 52,00 104.000,00 

64 3-01-1743 RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 
MG,FORMA FARMACEUTICA C 

UN 15.000,00 0,22 3.300,00 

            114.560,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  
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    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
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   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019/2020. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

JNI MEDICAMENTOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

30.153.492/0001-16 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa Hospdrogas Comercial Ltda, inscrita 

no CNPJ sob o nº 08.774.906/0001-75, com sede na Av. das Nações, Qd.08, Lote 02, e 

complementos  Lot. 02/16, Bairro Vera Cruz, Aparecida de Goiania – GO,  CEP 74.976-

190 neste ato, representada pelo Sr. Romário Santos da Silva,Brasileiro, portador da 

Cédula de identidade RG 4892278 - DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.241.521-

31, residente e domiciliado na Cidade de Aparecida de Goiania- GO, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

3 13-01-1380 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 40 X 12 MM 
EM ACO INOX SILICO 

Cx 10,00 5,83 58,30 

11 13-01-1373 ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 15 CM X 4,5 M, 13 
FIOS POR CM2., 

UN 1.000,00 0,52 520,00 

73 13-01-1392 SONDA URETRAL, PVC ATOXICO SILICONIZADO, 40 
CM, Nº 12 

UN 3.000,00 0,42 1.260,00 

 
          1.838,30 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
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    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - 

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2020. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de ......... de ...................... de 2019.  

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_______________________________ 

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 

CNPJ nº 08.774.906/0001-75 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a FEMAP COMÉRCIO DE  PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - ME,  inscrita no CNPJ sob nº  22.803.038/0001-35, com sede à 

Avenida liberdade, s/nº, Qd. 161, Lt 40, Jardim Buriti Sereno, em Aparecida de 

Goiânia/GO, CEP: 74.943-400 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

representada neste ato pela Sra. Ana Paula Evangelista da Mata, brasileira, solteira, 

Empresária, portadora da Cédula de Identidade profissional nº: 3.647.896 2V, SPTC/GO, 

inscrita CPF/MF sob nº 898.022.841-49  residente e domiciliada à Rua 11 D, s/nº, Qd 

138, Lt 07, Setor Garavelo, em Aparecida de Goiâni/GO  CEP: 74.930-210, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 

ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO 

UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

2 13-01-1212 AGULHA DESCARTAVEL 13 X 4,5 Cx 50,00 5,99 299,50 

4 13-01-1379 AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL EM ACO INOX 
SILICONADO, COM B 

Cx 30,00 5,99 179,70 

7 13-01-1370 ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO  COM 
RELATIVA IMPERMEABILIDADE 

UN 200,00 0,61 122,00 

9 13-01-1369 ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO, COM 
RELATIVA IMPERMEABILIDADE 

UN 200,00 0,69 138,00 

12 13-01-1374 ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 20 CM X 4,5 M, 13 
FIOS POR CM2., 

UN 500,00 0,75 375,00 

15 13-01-1368 ATADURA GESSADA MEDINDO 20CM X 4M COM GAZE 
ESTABILIZADA, IMP 

UN 200,00 3,26 652,00 

19 13-01-1304 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO - 2000ML, COM 
TIPO SACO 

UN 3.000,00 0,26 780,00 

21 13-01-1376 COMPRESSA GAZE 7,5 X 7,5 CM, ESTERIL, COM 11 
FIOS, COM 8 CAM 

Pt 10.000,00 0,50 5.000,00 

26 13-01-1394 DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA EM 
LATEX ATOXICO PUR 

UN 3.000,00 1,75 5.250,00 

28 13-01-1390 EQUIPO PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCOES 
PARENTERAIS - EQUIPO M 

UN 1.000,00 0,67 670,00 

29 13-01-1388 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS PARA INFUSAO 
VENOSA DE USO UNICO 

UN 6.000,00 0,87 5.220,00 

30 13-01-1387 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS PARA INFUSAO 
VENOSA, USO UNICO,  

UN 3.000,00 0,84 2.520,00 

34 13-01-1399 FIO DE SUTURA NYLON - FIO CIRURGICO PRETO 
MONOFILAMENTAR DE  

Cx 50,00 30,99 1.549,50 

35 13-01-1397 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO- 
CLASSE II, NAO AB 

Cx 50,00 30,99 1.549,50 

36 13-01-1398 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO 
NAO ABSORVIVEL 

Cx 50,00 28,97 1.448,50 

37 13-01-1215 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, 
NAO ABSORVIVEL 

Cx 50,00 28,53 1.426,50 

38 13-01-1396 FIO DE SUTURA NYLON FIO CIRURGICO PRETO 
MONOFILAMENTAR DE 

Cx 50,00 28,56 1.428,00 

39 13-01-1395 FIO DE SUTURA NYLON FIO SUTURA CIRURGICO 
PRETO MONOFILAMENTA 

Cx 50,00 28,56 1.428,00 

41 13-01-1365 FLUXOMETRO PARA OXIGENIO, CORPO DE EM LATAO 
POLIDO E CROMADO 

UN 20,00 60,80 1.216,00 

48 13-01-1377 LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL EM TEXTURA 
FIRME E RESISTENTE, N 

UN 20,00 11,49 229,80 
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67 13-01-1362 SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - 50 
LITROS 

Pt 100,00 33,25 3.325,00 

68 13-01-1361 SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - 
CONFECCIONADO EM POLIE 

Pt 100,00 22,52 2.252,00 

75 13-01-1386 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL, USO AXILAR, COM 
AVISO SONORO, ME 

UN 30,00 14,90 447,00 

76 13-01-1385 TERMOMETRO DIGITAL DE MAXIMA E MINIMA PARA 
GELADEIRA, FREEZE 

UN 10,00 87,90 879,00 

    
  

      38.385,00 

  

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
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    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
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11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019/2020. 

 
 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

 

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14 de janeiro de 2020.  
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____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

________________________________________ 

FEMAP COMÉRCIO DE  PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME  

Ana Paula Evangelista da Mata  

FORNECEDOR 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COML. 

DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.640.617/0001-10, com sede Rua MP.6, nº 304, Qd 16, Lt 01, Distrito Industrial Monte 

Horebe, Bairro margarida Procópio, CEP: 75.250-000, em Senador Canedo/GO, neste 

ato, representada pelo Sr. Anderson Filgueira de Oliveira, brasileiro, solteiro, 

farmacêutico, portador da Cédula de Identidade RG 2995711 SSP/GO, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 497.998.191-72, residente e domiciliado à Rua dos Amarilis, Qd. 14, Lt 01, 

Com. Res. Jardins Munique,  Bairro Jardins Munique Goiânia/GO, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
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  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

5 13-02-0492 ALCOOL ETILICO A 70% 
CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%, FORMA DE AP 

Fr 3.000,00 4,12 12.360,00 

60 3-01-1961 NITROGLICERINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MG/ML,FORMA FARMACEU 

Am 500,00 40,64 20.320,00 

            32.680,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 
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localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - 

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  



   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

 

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2020. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

________________________________ 

Anderson Filgueira de Oliveira 

DISTRIBUIDORA BRASIL COML. DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 

CNPJ 07.640.617/0001-10 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2019  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa CENTERMEDI COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 

03.652.030/0001-70, situada na Rodovia BR 480 nº 795 na cidade Barão de Cotegipe - 

RS,  neste ato representado pelo senhor: EDIVAIR SZYMANSKI, portador do RG 

5051132966 e do CPF 670.481.290-34, residente e domiciliado à Rua Princesa Isabel, 

76, Centro, cidade de Barão de Cotegipe- RS, CEP 99.740-000, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

6 3-01-0119 AMITRIPITILINA CLORIDRATO DE  COMPRIMIDO 
25MG  

UN 20.000,00 0,04 800,00 

16 3-01-1879 CETOCONAZOL CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 
MG/G,FORMA FARMACEUTICA  

UN 1.000,00 4,50 4.500,00 

17 3-01-1532 CITALOPRAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 
MG 

UN 3.000,00 0,18 540,00 

18 3-01-1656 CLONAZEPAM FRASCO 20 ML, 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2,5 MG/ML,FORM 

UN 3.000,00 1,70 5.100,00 

20 3-01-1956 COMPLEXO VITAMINICO COMPOSICAO VITAMINA 
B, B1-5MG, B2-2MG, B 

UN 20.000,00 0,04 800,00 

24 3-01-1971 DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
0,1 MG/ML,FORMA FARMACEU 

UN 2.000,00 1,40 2.800,00 

25 3-01-1939 DIAZEPAM CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA S 

UN 1.000,00 0,67 670,00 

32 3-01-1974 EXTRATO MEDICINAL - EXTRATO MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG (GUACO) 

Fr 2.000,00 2,35 4.700,00 

61 3-01-1621 OLANZAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG,FORMA FARMACEUTICA C 

UN 5.000,00 1,05 5.250,00 

65 3-01-1742 RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 
2MG, FORMA FARMACEUTIC 

UN 10.000,00 0,28 2.800,00 

70 13-01-
1378 

SERINGA DESCARTAVEL HIPODERMICA, EM 
PLASTICO,  ATOXICO, INTE 

UN 15.000,00 0,19 2.850,00 

79 3-01-1968 VENLAFAXINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG,FORMA F 

UN 2.000,00 0,65 1.300,00 

            32.110,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 
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localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
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  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 

 

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019/2020. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA devidamente inscrita no 

CNPJ sob o n°. 03.652.030/0001-70 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 3MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 29.043.834/0001-66, com sede 

Rua Francisco Ferdinando Losina, 229, Erechim-RS, CEP 99.704-168 neste ato, 

representada pelo Sr. Iuri Renan Bergamini, Brasileiro, portador da Cédula de identidade 

RG 1082838168 SJS/II RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.562.530-81, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas 

alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

40 13-01-
1375 

FITA MICROPORE MEDINDO (25 MM X 10 M), 
EMBALAGEM EM CARRETEL 

UN 200,00 2,15 430,00 

43 13-01-
1225 

GAZE - COMPRESSA DE GAZE ESTERILIZADA, 
FIO 13,PARA ASSEPSIA  

Pt 5.000,00 0,48 2.400,00 

            2.830,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  
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    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
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   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019/2020. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  
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    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14 de janeiro de 2019.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_____________________________________ 

3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.043.834/0001-66 

FORNECEDOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.312.871/0001-46, 

com sede Rua Sergipe 955 Sala 1, Bairro Bela Vista, Erechim RS neste ato, representada 

pelo Sr. CASSIANO RODRIGO CHMIEL, Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 

94863563000, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 

8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto 

Municipal nº 0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento 

e dos seus anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOSS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, 

que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 

1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

49 13-01-1381 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO EM 
LATEX, LUBRIFICADA INT 

Cx 100,00 17,09 1.709,00 

50 13-01-1384 LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO 
TAMANHO G EM LATEX, LUBRI 

Cx 100,00 17,19 1.719,00 

51 13-01-1383 LUVA PARA PROCEDIMENTO EM LATEX TAMANHO M Cx 300,00 17,19 5.157,00 

52 13-01-1382 LUVA PARA PROCEDIMENTO EM LATEX TAMANHO P Cx 200,00 17,48 3.496,00 

            12.081,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  

    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  
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    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344 - 

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br, ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 

Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
 

mailto:licitacao@apiacas.mt.gov.br
http://www.apiacás.mt.gov.br/
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   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  

 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2020. 
 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________________ 

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- ME 

CNPJ nº 23.312.871/0001-46 

Fornecedor 
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PROCESSO LICITATÓRIO 076/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 001/2020  

PREGÃO: Nº 011/2019 – REGISTRO DE PREÇOS  

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE APIACÁS, ESTADO DE 

MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.321.850/0001-54, com sede administrativa na Avenida Brasil, nº 1.059 – Bairro Bom 

Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás - Mato Grosso – Brasil - Fone: (66)3593.1344, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, ADALTO JOSÉ ZAGO, brasileiro, casado, 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, 

residente à Rua das Itaúbas s/n°, Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa TERRA SUL  COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.364.822/0001-48, com sede Rua 

Machado de Assis, nº 1355, Sala 02, Bairro Bela Vista, Erechim-RS, CEP99.704-066 

neste ato, representada pela Sra. Maria Ferrari Spazzini, Brasileira, portadora da Cédula 

de identidade RG 2060621011- SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 670.130.820-15,  

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem em obediência ao 

disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/19993 

(e suas alterações posteriores), Decreto Municipal nº 0156/2008 e Decreto Municipal nº 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus 

anexos e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOSS, cuja 

minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Apiacás, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

 

1. DO OBJETO  

  1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE APIACÁS, MATO GROSSO, conforme especificações do ANEXO I, do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2019:  
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

  2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 011/2019 e seus Anexos, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 

REGISTRADO.  
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

   3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  
 

4. DO PREÇO  

  4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores 

da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 

www.apiacas.mt.gov.br .  

 

  4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

   4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus 

preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a 

igual oportunidade de negociação.  
 

http://www.apiacas.mt.gov.br/


   ESTADO DE MATO GROSSO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

                                                 
Avenida Brasil n° 1059, Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT. 

CNPJ- 01.321.850/0001-54 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

  4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não 

serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  
 

  4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata 

e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

  5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata.  
 

  5.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

31 13-01-
1389 

EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS SISTEMA 
FECHADO, PARA INFUSAO GR 

UN 5.000,00 1,28 6.400,00 

54 3-01-1959 METOPROLOL, SUCCINATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FA 

UN 5.000,00 1,49 7.450,00 

55 3-01-1832 METOPROLOL, SUCCINATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA FAR 

UN 3.000,00 0,73 2.190,00 

56 3-01-1958 METOPROLOL, SUCCINATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FAR 

UN 4.000,00 0,93 3.720,00 

57 3-01-1960 METOPROLOL, TARTARATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FA 

UN 3.000,00 0,80 2.400,00 

            22.160,00 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

  6.1. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público. 
  

  6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  
 

  6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.  
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

  7.1. A presente Ata será publicada no diário Oficial dos Municípios/MT e divulgada 

no portal da internet www.apiacas.mt.gov.br  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

      8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

    8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, 

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

    8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de 

condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

    8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 

ata, no instrumento convocatório e seus anexos;  

   8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

http://www.apiacas.mt.gov.br/
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    8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços;  

    8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

Fornecedora Registrada;  

    8.1.8. A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e 

perfeita execução dos serviços.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

   9.1. São obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO:  

    9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, 

contados da sua notificação;  

    9.1.2. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 

condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;  

   9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços;  

    9.1.4. Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar 

reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  

    9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços sem a expressa concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

    9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o 

consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual, caso haja, será dado por 

escrito.  

    9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do 

objeto deste edital;  

    9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente 

Pregão no Município de Apiacás/MT, Departamento de Compras, situado na Avenida 

Brasil, nº 1059, Bairro Bom Jesus; 

    9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 

limites fixados no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93;  

    9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e 

garantias constantes nos Anexos I deste Edital;  

    9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer 

todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital;  

    9.1.12. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos, objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as 

despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 

entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.  

    9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 

erros na elaboração da estimativa de custos;  

    9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, 

responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de 

acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição;  

    9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC – Ordem de 

Compra, os produtos solicitados, nas quantidades estipuladas na OC, no local indicado na 

mesma, sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado na OC.  

    9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, 

após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.  
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    9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado 

dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultante da adjudicação desta licitação.  

    9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido ou 

apresentem defeito de fabricação;  

    9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua 

totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida será(ão) 

devolvido(s), à contratada;  

     9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá 

substituir as suas expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver 

em conformidade com as amostras apresentadas (quando houver), no prazo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

    9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou 

prepostos causarem ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

    9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

    9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.  

   9.1.24. Credenciar junto ao Município de Apiacás/MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;  

    9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e 

seus anexos.  
 

10 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 

   10.1. A entrega dos produtos deverão ser feitas no Hospital Municipal de 

Apiacás/MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 

emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 

unidade requisitante.  
 

   10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, 

emitida pelo setor de Compras.  
 

     10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora, 

sempre acompanhados de cópia da Requisição no Hospital Municipal de Apiacás, 

localizado à Avenida Jaime Veríssimo de Campos Junior, s/nº, Bairro Bom Jesus – CEP: 

78.595-000, Apiacás - Mato Grosso – Brasil - ou outro local determinado pela 

Administração, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 

com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá 

o prazo de até 03 (três) dias para aceitar o mesmo.  
 

   10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo 

do servidor responsável pela farmácia do Hospital Municipal de Apiacás, ou outro servidor 

designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de 

desempenho e atesto da nota fiscal.  

 

  10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as 

partes, para cumprimento do objeto licitado.  
 

   10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras (quando houver), 

deverão ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do 
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Edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de 

servidor responsável designado para esse fim.  
 

   10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 

conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 

quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.  
     

   10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado no 

que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

    10.8.1. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota 

Fiscal, o vencimento dos mesmos.  
 

   10.9. Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da entrega.  
 

   10.10. Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 

dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas.  
 

11. DAS PENALIDADES  

  11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

licitacao@apiacas.mt.gov.br - www.apiacás.mt.gov.br  
 

  11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 

notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 

sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 

presente;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 

da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Fiscal/Fatura 

para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 

http://www.apiacás.mt.gov.br/
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8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 

serviços ora contratados;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente 

para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos 

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal 

da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais 

cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, 

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

   12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

   12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas aplicáveis a espécie.  

    12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  
 

  12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse 

e mediante prévia autorização deste Departamento.  
 

   12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 

entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 

  12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços.  
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do 

Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 

seguinte: Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2019/2020. 

14. DO FORO  

   14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Apiacás/MT.  

 

    E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 

2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 

Licitação.  

 

    Apiacás, de 14 de janeiro de 2019.  

 

 

____________________________ 

Adalto José Zago 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

__________________________________ 
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